
REQUERIMENTO Nº      , DE 2026. 
(Do Sr. Deputado Luiz Carlos Hauly)

Requer  o  registro  de  VOTO  DE  LOUVOR  ao

Excelentíssimo  Senhor  JUIZ  SÉRGIO  LUDOVICO

MARTIN,  da  Comarca  de  São  Paulo  (SP),  pela

histórica  e  relevante  decisão  judicial  que  condenou

plataforma  de  apostas  à  restituição  de  valores  a

consumidor diagnosticado com ludopatia,  reafirmando

a  responsabilidade  social  e  o  dever  de  cuidado  das

operadoras de jogos.

Senhor Presidente,

Com fundamento no art.  117, inciso XIX,  e § 3º do Regimento

Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  requeiro  a  Vossa  Excelência  que  seja

registrado,  nos  Anais  desta  Casa,  VOTO  DE  LOUVOR  ao  Senhor  JUIZ

SÉRGIO LUDOVICO MARTIN, em reconhecimento à sua atuação jurisdicional

em  defesa  da  dignidade  da  pessoa  humana  e  da  ética  nas  relações  de

consumo.

JUSTIFICAÇÃO

A presente homenagem visa enaltecer a decisão proferida pelo

magistrado Sérgio Ludovico Martin, que, ao analisar o caso de um consumidor

diagnosticado com ludopatia — transtorno do jogo patológico —, condenou a

plataforma de apostas Betano a restituir 50% (cinquenta por cento) dos valores

perdidos pelo apostador, montante este que ultrapassava a cifra de R$ 122 mil

e até dos valores do FGTS consumidos pelo vício — a ludopatia, uma doença

social silenciosa e devastadora.
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A  decisão  fundamenta-se  em  pilares  essenciais  para  o  atual

estágio do Direito brasileiro:

 Responsabilidade Civil e Dever de Cuidado: O magistrado

reconheceu que as plataformas de apostas não podem se

omitir  diante  de  comportamentos  compulsivos  evidentes,

possuindo o dever legal de intervir e aplicar mecanismos

de proteção ao usuário vulnerável.

 Justiça Comutativa: Ao determinar a devolução de metade

do  valor  perdido,  o  juiz  estabeleceu  um  precedente

equilibrado, reconhecendo a natureza clínica da patologia e

a  falha  da  empresa  em  seus  protocolos  de  "jogo

responsável".

 Proteção  ao  Consumidor  Hipervulnerável:  A  sentença

reforça  que  o  lucro  das  empresas  de  tecnologia  e

entretenimento não pode se sobrepor à saúde mental e ao

patrimônio mínimo dos cidadãos, especialmente daqueles

que sofrem de transtornos psiquiátricos reconhecidos pela

Organização Mundial da Saúde (OMS).

A atuação do Juiz Sérgio Ludovico Martin serve de exemplo para

o  Judiciário  brasileiro  ao  enfrentar  os  desafios  sociais  trazidos  pela  rápida

expansão das apostas on-line. 

Sua decisão não apenas repara um dano individual, mas emite

um sinal claro ao mercado sobre a necessidade de estrito cumprimento da Lei

nº 14.790/2023 e das diretrizes de proteção ao consumidor.

Ressalto que A Justiça reconheceu o dano causado por esse jogo

de azar, 

Enquanto milhões de brasileiros estão endividados e vulneráveis,

as bets lucraram R$ 37 bilhões líquidos no Brasil apenas no último ano. Isso é

inaceitável.

Por isso, apresentei projeto de lei (3636/2025) para extinguir de

vez essa jogatina do azar no Brasil. *C
D2
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O país precisa proteger as famílias, o trabalho e a dignidade, não

alimentar o vício e a exploração.

Pelo elevado espírito público e pelo compromisso com a justiça

social demonstrado nesta sentença, esta Casa Legislativa confere o presente

Voto de Louvor ao Juiz Sérgio Ludovico Martin, da Comarca de São Paulo-SP.

Sala das Sessões, 3 de fevereiro de 2026.

Deputado LUIZ CARLOS HAULY
 PODEMOS-PR
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